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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PROJETO DE LEI

P.L. 40/2004-E
Recebido em 3094112004

Câmara Municipalde Agudo

DISPÕE SOBRE A LEI, DE

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
PARA o EXERCÍCIQDE 2005 E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinteLei:

Art. 1°. Ficam estabelecidas, para elaboração dos orçamentos da administração

públicamunicipal, direta e indireta, relativos ao exercício de 2005, as diretrizes de que trata

esta Lei e as prioridadesconstantes do ANEXO I.

§ 1°. Ficam estabelecidos como parte integrante da presente Lei os Anexos de

metas fiscais, conforme § 1°, do art. 4°, da LC 101-2000, compreendendo:

a) cálculo da rece'ta corrente líquida,modelo 4, Anexo II,

b) resultado nominal e primário,modelo 5, Anexo III',

c) consolidação da dívida pública,modelo 6, Anexo IV;

d) demonstrativo de despesacom pessoal,modelo 7 para o Executivo, Anexo V e

modelo 8 e 8-1 para o Legislativo, Anexo VI,

e) previsãoda receita para os exercícios de 2005, 2006 e 2007, a realizada nos

exercícios de 2002 e 2003 e a projetadapara o exercício corrente, modelo 9,

Anexo VII;

f) demonstrativo da aplicação de recursos decorrentes da alienação de ativos,

modelo 10, Anexo VIII;

g) demonstrativo da evolução do Patrimônio Municipal, referente aos exercícios

de 2001, 2002 e 2003, modelo 10, Anexo VIII',

h) demonstrativo da situação patrimonialno exercício de 2003, Anexo IX.

§ 2°. Integra a presente lei o Anexo X, de Riscos Fiscais.

Art. 2°. A partir das prioridades e objetivos constantes do anexo de metas

prioritáriasdesta Lei, serão elaboradas as propostasorçamentáriaspara 2005, de acordo com

as disponibilidadesde recursos financeiros que trata o art. 3° da presente Lei.

§ 1°. Os investimentos em fase de execução terão preferênciasobre os novos

projetos.
§ 2°. A programaçãode novos projetosnão poderáse dar à custa de anulação de

dotações destinadas a investimentos em andamento, em consonância com o art. 45 da LC 101-

2000.

§ 3°. O pagamentodos serviçosda dívida de pessoale de seus encargos terão

prioridadesobre as ações de expansão.
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ESTADO DO m0 GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei LDO/2005- 11.2

Art. 3°. A receita prevista para o exercício de 2005 está estimada em

R$ 12.600.000,00 (doze milhões e seiscentos mil reais), devendo ter a seguintedestinação:

a) para reserva de contingência,atendendo ao disposto no inciso Ill do artigo 5°

da LC 101-2000, o percentualde 2% (dois por cento) da receita corrente

líquida',
b) para atendimento da manutenção da administração dos órgãos municipais,será

no valor suficiente para atender as despesasde limcionamento dos órgãos;

c) para atendimento de programas de custeio, continuados ou não, dirigidos

diretamente o atendimento da populaçãoe comunidade, será no valor que

atenda aos programas propostos;

d) para investimento até o montante do saldo dos recursos estimados.

Parágrafo único - A reserva de contingência terá aplicação na forma da letra “b”,

do inciso III do art. 5° da LC 101-2000.

Art. 4°. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentáriadeverão estar

compatíveiscom o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 5°. As receitas e as despesas dos orçamentos da Administração direta, das

autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo município, serão classificadas e

demonstradas segundoa legislaçãoem vigor.

§ 1°. Conforme art. 8° da LC 101-2000, deverá ser elaborado e publicadoaté 30

dias após a publicaçãoda Lei Orçamentária,a programaçao financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso;

§ 2°. Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo estipuladono art. 8°, as

receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação

em separado,quandocabível, das medidas de combate a evasão e à sonegação, da quantidade

e valores de ações ajuizadaspara cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do

montante dos créditos tributários passíveisde cobrança administrativa;

§ 3°, Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos

das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daqueleque aconteceu, de acordo com o

parágrafoúnico do art. 8° da LC lol-2000',

§ 4°. Conforme art. 9°, da LC 101-2000, quandoverificado, ao ñnal de um

bimestre, que a realização da receita não atendeu as metas de resultado primárioe nominal, os

poderespromoverãopor ato próprioe nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes,

limitação de empenhoe de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei;

§ 5°. Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra “b”, do inciso l, do art.

4°, da LC 101-2000, será utilizado o seguintecritério:

a - corte das despesasde manutenção dos órgãos;

b ~ demissão de ocupantes de cargos em comissão;

c - suspensãode programas de investimentos ainda não iniciados;

d - não pagamentode horas extras;

e ~ suspensãode inicio de projetos.

§ 6°. Para efeito do § 2°, do art. 9° e do § 3°, art. 16 da Lei Complementar lOl-

2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até

R$ 8.000,00(oito mil reais), realizada na manutenção de órgãos municipais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei LDO/2005- fl.3

§ 7°. Ao final de cada semestre, o Poder Executivo demonstrará em audiência

públicana Câmara Municipalo cumprimentodas estimativas realizadas.

Art. 6°. Na estimativa das receitas serão consideradosos efeitos das alterações na

legislaçãotributária, especificamentesobre:

I - consolidação da legislaçãovigente que regula cada tributo de competênciado

município;
II - adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da

legislaturafederal;
III - revisão dos índices já existentes

multas e criação de novos indices;

IV - as isenções e incentivos

que são indexadores de tributos, tarifas,

fiscais nos termos do art. 14 da LC 101-2000, virão

acompanhadasde estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias
' ente da receita e da diminuição permanente da

vigente serão propostas mediante
Art. 7°. As alterações na legislaçãotributária

s meses antes do encerramento do

projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até sei

exercício e deverão ser apreciadasantes da aprovaçãoda proposta orçamentária.

Art. 8°. Nos projetosde lei orçamentáriaconstarão as seguintesautorizações:

I - para abertura de créditos suplementares;

II - para a realização de operações de créditos com destinação específica e

vinculada ao projeto, nos termos da legislaçãoem vigor, em especiala Seção IV, Subseção I,

da LC 101-2000;
III- para realização de ope

orçamentária,nos limites e prazos estah

Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000.

ração de crédito por antecipação da receita

elecidos pela legislaçãoem Vigor, em especiala

Art. 9°. As transferências de recursos ou de beneficios a entidades privadase as

pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, atenderão às exigênciasdo Plano de

Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93.

Art. 10. Para haver contribuição para custeio de outros entes da federação deverá

atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666/93 e ao art. 62 e a letra “f”,do inciso I, do artigo 4°,

da LC 101-2000.

Ar t. 11. Ficam os Poderes Executivo e Legislativoautorizados a:

I - efetuar a reposiçãosalarial anual;

II - prover os cargos e funções vagos nos termos

III- conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, me

legislativaespecíñca.

da legislaçãovigente',
diante autorização



ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei LDO/2005- fl.4

Art. 12. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, admissão de

pessoala qualquer titulo, concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração só

poderão ser feitas se houver préviadotação orçamentáriapara atender às projeções de pessoal

e aos acréscimos dela decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC

101-2000..

Art.13. As despesascom pessoalelencadas no artigo 18 da Lei Complementar

101-2000 não poderão exceder o limite previstono artigo 20, III, letras “a” e “b” da referida

lei

Art.14. São considerados objetivos da Administração Municipal o

desenvolvimento de programas visando:

I - proporcionaro desenvolvimento pessoaldos servidores através de programas

informativos, educativos, educativos e culturais;

II - melhorar as condições de trabalho, especialmenteno que concerne à saúde,

alimentação e segurança;
III - capacitaros servidores para melhor desempenhode funções específicas;
IV - racionalização dos recursos materiais e humanos visando diminuir os custos e

V - o Poder Executivo deverá, em conformidade com a letra e ,
do inciso I, do

art. 4°, da LC 101-2000, desenvolver sistema gerenciale de apropriaçãode despesas,com

objetivode demonstrar o custo de cada ação orçamentáriae o resultado alcançado.

Art. 15. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de

Governo para desenvolvimento de programas prioritáriosnas áreas de educação, cultura,

saúde e assistência social, sem ônus para o município,ou com contrapartida,constituindo-se

em projetosespecificossomente após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra “t”

do inciso I do art. 62, da LC 101-2000.

Art. 16. O Poder Executivo não repassarárecursos aos órgãos que, possuindo

Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas ,
não tiverem prestadocontas até o 5° dia útil

do mês subsequente.

Art. 17. O Poder Executivo colocará à disposiçãodo Poder Legislativo, no

minimo 30 dias antes do prazo lina] da elaboração da proposta orçamentária,os estudos e as

estimativas da receita, inclusive da receita corrente liquida e as respectivasmemórias de

cálculo, do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A da Emenda Constitucional

n.° 25 e do parágrafo 3° do art. 12, da LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta

orçamentária.

Art. 18. No controle de custos e na avaliação de resultados dos programas

constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de normas de controles

internos, instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra “e”,do inciso I, do art. 4°, da

LC 101-2000, que vigorarão também no Poder Legislativo, conforme o caput do art. 31 da

Constituição Federal.
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ESTADO Do,RIO GÉANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Projeto de Lei LDO/2005- fl.5

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2004', I46°

da Colonização e 45° da Emancipação.

r

(lí/á”?LAUR
'

.

LAURO L . y

Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

..
\

VALMI D L
' ~ DDA

Secretária da Saúde e Assistência Social

Registre-se e publique-se

Secretário da Administração



ESTADO no RIO GRANDE DO SUL

PREFElTURA MUNICIPAL DE AGUDO

RECEITA ANEXO Il

CORRENTE

LÍQUIDA

TOTAL R$ 10.876.632,37

o

..Ill-Ill.. _IE-
7 886.514,82¡ V

10.067,46 515,95 52.133,05›132.796.3.061,H

-

77 00.651,25¡
886.748.607 9.636,33 514,a4› 84.780,301¡32.927539;r

_ -77 y

70.658,23

981.780,17 9.639,39 514,53 I_ 75.760,32
V

32.016,02 i 82.931,93

”1.346.797,16 28.114.677_710.89
,

111.886,53
4,

34.569,64 i
*

111.220,99

1.448.545,44 12.593,35
“

560.11 72701.813756J;22.107,80_1_

- 78.765,17'
1.133.749,96

V V
.V 506,99I_148.269.981_28.626,65 -

' "83.128,76
1.492.231,56 19.517,50l 516,32

I 287.437,45 21.045,83
W

107.812,93

1.066.027,46 15659.73
í

656.67 159.562,43 16.636,78_ 7
7

777.790,19¡
1.328.604,66 13.581,56 603,69

1
170.844,93 20.205,54 I

V

-

*P
96.372,79

1.113.734,49¡W 2.309,85
l

602,91 112.670,74
1

35.405,55 _ 04:665,09

1.089.428,18¡ 15.546,84]566,23
1

93.010,26

1

45.290.6617
_7 73811.82

1.272.695,10 19.175,31
'

459,83 91.969,40 38.839,87. -

I

107.659,01

TOTAL R$ 10.876.632,37

1.o.o.ooo.oo.oo.oo- RECEITAS CORRENTESn

1112.04.31.01100- IRRFOnte(Poder Executivo)
7

1 1 12. 04.31.02. ao - IRREonteíñõaéi'LegiãaIII/o)
7

1210.29. 00.00.00 - CONTRIBUICOESPREVIDENCIARIAS

1325.01.04.oo.oo - RECEITA DE RECURSOS VINCULADOS

1990.01.00.00.00 - CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

9720.00.00.00.00- RECEITA PARA FORMAÇÃODO FUNDEF(Ah-DZH'ICDFHPCDTIÍTIDOW>
gudo, 15/09/2004

ADEMIR KESSELE

ontador - CRCRS-3281Õ

1 ¡rf-:Ã/
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S
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Prefeito Municipal cretárioda Faze da

./
/

.



ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

ANEXO III

APURAÇÃO DO PERlODO DE JANEIRO A AGOSTO DE 2004

RESULTADO NOMINAL OU COMUM

Receita arrecadada no exercicio 9.945.016,87

Despesa liquidada no exercicio 7.720.823,27

resultado nominal 2.224.193,60

RESULTADO PRIMARIO

Receita arrecadada no exercicio 9.945.016,87
menos

Operações de credito realizada

Receitas escriturais (Restos a pagar)

Receitas de privatizações
Receitas de aplicações financeiras

Despesa quuidada no exercicio

246.796,49

7.720.823,27

7.967.619,76

154.967,82Principal e juros pagos nos emprestimos

Saldo de restos a pagar

Aquisição de titulos de capital

Resultado

154.967,82

modelo 5

Art. 1° da LDO

_,/f
r

.

AQUDO,15/09/2004
/ ,i

LAURO REINOLDO REETZ z

Prefeito

ROO ADEMIR KESSELER

retário da Fa enda C tador CRC RS 32 816
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FSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFElTURA MUNICIPAL DE AGUDO

7.175,41

R$ 59.937.45 R$ 55.502,81

R$ 79.766,06

R$ 562.478,93

R$ 341.847,17

|NSS Legislativo R$ 134.473,73

É( DO, 15/09/2004

/ ADEMIR KESSELER

cdntador CRC RS 32.816

›-

'

_ V,

...i7
V

1

mm:
É¡

LAURO/REINOLDORÊEI
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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

PREFElTURA MUNlCIPAL DE AGUDO

DESPESAS COM PESSOAL ANEXO V

TOTALD rnUI'u mtn>

G Sub-Total

$ 1,00

435.398,71

405.079,13

H Sub~tota

1

396.815,74

357.117,44

401.311,14

103.832,13 730.717,04

88.018,03 405.493,13

48.847,01 407.840,44

84206.13 365.565,72

68.057,31 429.945,90

444.375,57

444.902,03

451.395,09

431.928,30

5.207.407,54

10.067,46

9.636,33

9.639,39

28.515,51

38.325,36

49.313,40

38.582,97

47.961,69

58.952,79

1.051,44

997,52

980,45

333.638,93

303.736,03

356.153,49

88.971,46

88.629,27

90.696,10

4.077,57

3.923,86

3.875,63

7.659,31

7.792,45

8.556,26

12.237,54

V)('DQOO)

Oã O(A)

A . B

460.263,933 O< \Ow

849,24 639.961,65 173.433,69 8.067,05 75.637,46834.549,17 28.194,67

360.373,36

357.878,63

2.380,97 13.419,68 493.511,16 12.593,35 75.424,681.164,55

1.598,19

930,12

916,64

115.242,48

83.402,26

.3 o à

2.271,41 10.620,32 456.687,45 48.847,01

04 448,59 912,60 335.245,56 97.484,49 2.278,71 13.401,90 449.771,85 19.517,50 64.688,63
E 93

704,55 395.887,94 91.065,56 984,04 9.361,12 498.003,21 15.659,73 52.397,58

63.424,96

54.976,10

69.002,98

71.833,73

260,00 401.249,97 93.240,70 1.348,72 11.701,14 507.800,53 8.149,00 55.275,963mE?
O

EA
1.212,21 395.988,72 91.005,86 1.652,18 10.019,16 499.878,13 2.309,85 52.666,25

9.909,66 520.398,07 15.546,84 53.456,14749,51 412.062,25 93.757,79 3.918,86

803,60 392.958,82 92.271,97 6.498,54 11.229,10 503.762,03 19.175,31 52.658,42

õ' < ó 4;

m..(a

E

9

o

ob,p

RECEITA CORRENTE LIQUIDA NO PER ODO
10.876.632,37

Limite de gastos do Poder Executivo (54%) 5.873.381,48

-_-_
TOTAL DE GASTOS - 5.267.407,54

_Percentual da RCL gasto 48,43%

gudo. 24/09/2004

¡ADEMIRKESSEL R

Prefeito Municipal
Con ador - CRCRS-32816



esmoo DO Rio GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PODER LEGISLATlVO ANEXO Vl

DESPESAS COM PESSOAL

1 4 ,5

-

=

- . 6 1 3 2

-
-

21.037,31

20.810,65

4
7

abr/04 -
- 2083737

'un/04 - 21.044,18

-
-
----- _

3190.11.00.0000 - Vencimentos _-
3190.13.00.0000 - Obriga Ões Patronais -

3190.47.00.00.00 - PASEP - Servidores _

_
1112.04.31.01.00 - IRRFonte - Ativos

3190.11.04.00.00 - Representa ão Mensal

3190.13.04.00.00 - Recuperação de Passivos Previdenciários

-
-
--n---_-
---_
Percentual da RCL gasto --_-



ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PROJE ÃO DA RECEITA _
ESPECI 2002 2005

- REESTIMADA PROJETADO PROJETADO PROJETADO

. 701.135,33 952.151,06 949.000,00 1.300.000,00 1.400.000,00 1.400.000,00

1.256.746,01 1.220.890,93 1.785.000,00 850.000,00 825.000,00 1.000.000,00

143.473,62

40.190,01

40.707,70

-__-_
4.000.027,50

2.974.990,49 3.467.812,85 4.109.000,00 3.600.000,00 3.700.000,00 3.800.000,00

1.601.716,79 1.937.105,45 2.000.000,00 1.900.000,00 2.000.000,00

28.462,85 47.000,00 80.000,00

236.287,29 243.916,13 268.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00

11.121.133,88 14.210.000,00 13.000.000,00 13.500.000,00 14.000.000,00

- ----_

104.200,30
00.070,70

24oo.oo.o 38925124
2000.00.00 -___-

--_--
52003633 50090900

894.893,88 996.974,91 900.000,00 900.000,00 1.000.000,00 1.100.000,00

10.746.276,33 14.000.000,00 12.600.000,00 13.000.000,00

;UITI> E N > D J>

o o o.ol
m IT¡> E N > Ú J>

2000.000

9722.000

TOTAL

@Wa/..ÃW/Ã/É /w- U DO. 15/09/2004

LAuÃoREINOLD'Ó REETZ ÉRVEDOR os ADEMIR KESSELER

Prefeito ,Secretario da azenda C ntacor CRC RS 32 816
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ESTADO oo mo GRAND( DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

ANEXO |||
- _
- _
DEMONSTRATIVO DA APLICA ÃO DE RECURSOS

DECORRENTES DA ALIENA ÃO DE ATIVOS

_
PERIODO DE JANEIRO A AGOSTO 2004

_
_

ORIGEM DOS RECURSOS

saldo anterior

1041 - Aliena ão de bens moveis saldo anterior 6.223,65
1031 - Aliena ão de bens imoveis exercicio

1041 - Aliena ão de bens moveis exercicio

_
taI _

_
APLICA ÃO DE RECURSOS

1031 - Aliena ão de bens imoveis

1041 - Aliena ão de bens moveis

VALOR

VALO R

6.223,65

-

taI _'-0-

VALOR

_
_

200

MUNICIPAL 3.602.967,21 5.598.350,23 6.473.593,51 ||
_
_
_

NOOOs)- _

Modelo 10

LAURO REINOLDO REET_
Prefeito

r

ecretario da azenda or CRC RS 32 816
/

\
›

“1,“. Aí/' /_/ '/À_ 2 4;XxX/;r,/Wz//Éá/\ / / í
024/09/ oo

fRVEDOR os bEMIR KESSELER

Cont



_Ly 3/

ESTADO DO RM) GRANDE DO *JUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

___
_-
___
_-
oEsPESA OR AMENTARIA

___

_
_
_
_-
- Investimentos

-
_
___
____-
__-
_-
-
_
-
____
_
___
___
-
-
_
____
___
-
____-
____
___
___

. . ___
_
___

_ __-
___
-
_-

A UDO, 24/09/2004

@na @W f'

LAURO REINOLDO RE TZ

Prefeito

ADEMIR KESSELER

ntador CRC RS 32816

víaó?gosS cretario da_ azenda



Projetode Lei 0040/2004 - LDO

ANEXO I

MUNICIPAL
EVENTOS empresários

F1. I

g E
FUNÇÃO 5 META É OBJETIVO RECURSO

*O O
O E

OI _02 REAPARELHAMENTO I 0001 Aparelhar a Câmara Municipal dos Próprio
EM EQUIPAMENTO E equipamentos necessários ao atendimento da

MATERIAL crescente informatizaçãodos processos próprios
LEGISLATIVA PERMANENTE, COM A bem como da estruturação tecnica para a

AMPLIAÇÃO DOS interação dos Poderes Legis/ati vos de rodas as

SISTEMAS DE esferasde governo.

INFORMÁTICA.
OI ,04 ADEQUAÇÃODO 0020 Adequar o quadro de servidores da Câmara PróprIo

QUADRODE PESSOAL municipal, de modo que atenda a exigência da

LEGISLATIVA A DEMANDA DAS crescente estrutura do Poder Legislativo,
AÇÕES aumentando 0 numero de cargos e provendo-os.
LEGISLATIVAS

01.05 CAPAC 1TAÇAO DE 0027 Propiciar aos servidores aperfeiçoamentotécnico Próprio
PESSOAL e profissional, de modo a que tenham condições

LEGISLATIVA de atender a crescente complexidade das ações
institucionais. legislativas e de manuseio dos

ro ramos a'e in ormática.

01 _06 PUBLICIDADE Divulgar, nos meios de comunicação social que Próprio
abrangem Agudo, as sessões plenárias e as

LEGISLATIVA demais ações desenvolvidas pela Câmara

municipal em cumprimento a preceitos

F

constitucionais e legais.
01 ,07 PROVER O 0001 Assegurar o cumprimentar dos dispositivos legais Próprio

PAGAMENTO DOS para com relação a remuneração dos agentes

SUBSIDIOS DOS politicos (vereadores)epu'blicos(servidores),
VEREADORES, A

VERBA DE

REPRESENTAÇÃODO

PRESIDENTE BEM

COMO A

LEGISLATIVA REMUNERAÇÃO,DO

SALARIO FAMILIA E

DOS DEMAIS

AUXILIOS
ESTATUTARIAM ENTE

PREVISTOS. AOS

SERVIDORES ATIVOS

DA CÂMARA
MUNICIPAL.

0108 PROVER RECURSOS 0021 Assegurar o pronto cumprimento dos dispositivos Próprio
PARA A legais para com relação à previdência dos

CONTRIBUIÇÃOAO Vereadores e Servidores.

RGPS e REGIME
LEGISLATIVA

GERAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL

(VEREADORES.
SERVIDORES).
PROVER RECURSOS 1201 Assegurar recursos para que a câmara municipal Próprio
PARA PAGAMENTO possa suportar despesasnão pagas em exercício

LEGISLATIVA DE DESPESASDE anteriores. tais como a contribuição para o

EXERCICIOS R GPS.

ANTERIORES

~
AQUISIÇAO DE Adquirir móveis, computadores, impressoras, Próprio

ADMINISTRACAO EQUIPAMENTOS E maquinas e utensílios de escritório para equipar

MUNICIPAL MATERIAL conveniente os órgãos da Administração

PERMANENTE Municipal
_ AQUISICAODE 0020 Adquirir automóveis para atender aos diversos Próprio

ADMINISTRACAO VEICULOS PARAA ãos municipais em suas atividades

MUNICIPAL ADMINISTRACAO ministrativas

MUNICIPAL
N

~ CONSERVA AO DE 0021 Dar condi ões aos veiculos de uso dos diversos Pró rio
ADMINISTRACAO VEICULOS SEUSO DA órgãos daíldministraçãomunicipal de

p

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO Circularem convenientemente

ADMINISTRAÇÃO
CALENDÁ-RIOSDE 0028 Divulgar e proporcionar alternativas para os Próprio
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~
04-05 CONSERVAÇÃOE 0020 Dar perfeitas condições de uso aos prédios Próprio

ADMINISTRACAO MANUTENÇAODE utilizadospela administração municipal. como

MUNICIPAL PREDIOS PUBLICOS pintura, substituição de aberturas e conservação
dos mesmos,

~ 04,06 DIVULGAÇÃO 0028 Promover a divulgação dos atos oficiais de Próprio
ADMINISTRACAO OFICIAL E interesse dos munícipes.

MUNICIPAL INSTITUCIONAL I
RECEPÇOES E 0021 Promover recepçães e/ou homenagens a Próprio

N

HOMENAGEM A autoridade em visita ao municipio, assim

ADMINISTRAÇAO AUTORIDADES declaradas nos termos da lei municipal e

MUNICIPAL homenagempóstumas a pessoas que prestarem
relevantes serviços ao municipio, assim

declaradas em lei.

~ AMORTIZAÇAODA 1201 Amortizar a divida contratadajunto a instituições Próprio
ADMINISTRACAO DIVIDA FUNDADA financeiras e a decorrentes de débitos

MUNICIPAL previdenciários. incluindo-se os encargos

~

decorrentes.

INFORMATIZAÇAO 1 104 Modernizar os serviços de controles financeiros e Próprio
~ DOS SERVIÇOS de prestação de serviços, agilizando as

ADmSIbIUSCTÊÍÍAOMUNICIPAIS informações_através de aquisição e/ou locação
de equipamentos e desenvolvimento, locação ou

~
aquisiçãode sistemas de programas.

~
04,10 AQUISIÇAO DE 0020 Dotar a administração municipal de central Próprio

ADMINISTRACAO CENTRAL telefônica mais moderna, ampliando o numero de

M UNICIPAL TELEFONICA ramais e que permite uma maior agilidade, com

linha exclusiva para a Internet.

~
04,1 1 CURSO DE 0027 Dar condiçõesao servidor municipal de Próprio

ADMINISTRACAO APERFEIÇOAMENTO atualizar-se na sua área de atuação, para que

MUNICIPAL PROFISSIONAL possa desenvolver trabalho qualificado em prol
da municipalidade.

~ 0412 REELABORAÇÃODO 1006 Dotar o municípiode um instrumento de l"Próprio
ADMINISTRACAO I PLANO DIRETOR planejamento e ordenamento urbano, atualizado

MUNICIPAL e adequado as especificidade locais,

S 04_ 13 REELABORAÇÃQDO 0020 Dotar o município de um código mais moderno e Próprio
ADMINISTRACAO CÓDIGO TRIBUTARIO atualizado a realidade atual.

MUNICIPAL MUNICIPAL

~

04.14 REELABORAÇÃODO 1006 Dolar o municipio de um insirmnento legal de Próprio
ADMINISTRACAO CODIGO DE OBRAS garantia mínima aos princípios de higiene,

MUNICIPAL segurança, confortoe habitabilidade das

ediücaçãesconstruídas no municipio
- 04,15 LEGALIZAÇÃODOS 0021 Promover a regularização dos terrenos em que Próprio

ADMINISTRACAO TERRENOS DAS estão localizados os prédios da rede escolar

MUNICIPAL ESCOLAS MUNICIPAIS municipal.

_

04,16 AMPLIAÇAO DO 0020_IAmpliar o almoxarifado/'tinto ao parque de Próprio
ADMINISTRACAO ALMOXARIFADO DA máquinas, visam/o o aumento do controle interno

M UNICIP AL SECRETARIA DE e a racionalização dos serviços deste setor.

OBRAS

~ 04_17 AMPLIACAO DA 0020 Dolar o part/ue de máquinas de instalações Próprio
ADMINISTRACAO i

GARAGEM PARA A adequadas à guarda das maquinas e veiculos.

MLNICIPAL MUNICIPALIDADE J
~ 04018 ORGANIZAÇAO E 0026 Reestruturaçãoorganizacionaldo planode Próprio

ADMINISTRAÇAO MODERNIZAÇÃO cargos e salários do quadro (le servidores

MLNICIPAL

L ADMINISTRATIVA

- 04_19 ADMINISTRAÇÃO 0023 Conjuntode ações para arrecadar, fiscalizar e Próprio
ADMINISTRACAO DOS RECURSOS aplicar os recursos financeiros.

MLNICIPAL J F _I
~ 0420 MANUTENCAO DO 0020 Proporcionar a manutenção e funcionamento da Próprio

ADMINISTRAÇAO JUNTA SERVIÇO Junta de Serviço Militar, com deslocamento para

MLNICIPAL MILITAR Santa Maria_ inspeção ejuramento a Bandeira_

~ 4_21 SUBVEN ÃO SOCIAL 0021 Alocar recursos para auxiliar as Entidades Pró rio

ADMINISTRAÇAO
O Ç

Agudenses_
p

MUNICIPAL
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- 04,22 MANUTENÇÃODO 0024 Alocar reCursos para a manutenção do Sistema Próprio _I
ADMINISTRACAO CONTROLE INTERNO de Controle Interno.

MUNICIPAL

.I 04,23 INDENIZAÇAO ElOU 1006 Alocar recursos para o municipio indenizar e Próprio
ADMINISTRACAO DESAPROPRIAÇAO desapropriar casas ou prédios para abertura de

novas "NHS.

~ 04.24 AQUISICAO DE I 104 Alocar recursos para aquisição de equipamentos Próprio
ADMINISTRACAO COMPUTADORES E de informática para o gabinete do \prefeito e

MUNICIPAL IM PRESSORAS todas as Secretarias Municipais.

~ 04,25 AMPLICAÇAO DO 0020 Aloear recursos para a execução dos concursos Próprio
ADMINISTRACAO QUADRO DE em áreas de necessidades

MUNICIPAL SERVIDORES

~
04,26 CONTRIBUIÇÃOAO 1002 Alocar recursos para o pagamento da Próprio

ADM INI STRAÇAO RGPS contribuição ao regime de previdência dos
__

MUNICIPAL agentes politicos, cargos de conpança e UÚIaO/ESÍadO

contratados.
r____._

_ 04,27 CONTRIBUICAO AO 1204 Alocar recursos para a contribuição ao Próprio
ADMINISTRACAO FUNPREV FUNFREV sobre a folha dos servidores públicos _

MUNICIPAL ,,,un¡c¡pa¡s_ UnIão/Estado

~ 04_ 28 DESPESAS DE 1204 Alocar recursos para pagamentos de despesasde Próprio
ADMINISTRACAO EXERCICIOS exercicio anteriores de debito do INSS e

,_

MUNICIPAL ANTERIORES FUNPREV_

_i
Umao/Estado

~ 0429 REPOSIÇÃO 0020 Alocar recursos para a reposição anual de Pró rio
ADMINISTRACAO SALARIAL salários,

p

MLNICIPAL

~
04,30 PAGAMENTODE 1202 Pagamentodos precatórios,de acordos com o Próprio

ADMINISTRACAO PRECATORIOS disposto no artigo !00 da CF e as Leis Federais

MUNICIPAL 8.213 de 24.07.1991, 10.099 de 19.12.200 e

10,259 de 12.07.2001.

~ 04_3 1 GANHO REAL DE 0020 A locar recursos para o pagamento do ganho real Próprio
ADMINISTRACAO SALARIO de salários, conformeLegislação Municipal.

ML NICIPAL

L 04_ 32 ASSISTÊNC IA 1204 Alocar recursos para o pagamento de assistencia Pró rio
ADMINISTRACAO MÉDICA A médica aos servidores públicos e seus

p

ML NICIPAL SERVIDORES dependentes.

~
04,33 CONCESSÃO DE 0020 Alocar recursos para o pagamento de vantagens Próprio

ADMINISTRACAO VANTAGENS pessoais, definidas em Lei especifica.

MLNICIPAL PESSOAIS DOS

SERVIDORES

06,01 MANUTENÇÃODO 0029 Alocar recursos para a manutenção do caminhão Próprio
SEGURANÇA GRUPO DE de bombeiros, recarga dos extintores e aquisição

PUBLICA BOMBEIROS de equipamentos.

A 08,01 ATENDIMENTO AO 0040 Proporcionar momentos de. integração, cultura, Próprio
ASSISTENCIA IDOSO lazer e recreação a auto ajuda com melhoria na

_ _

SOCIAL qualidade de vida, atender 150 idosos. AUXIIIO

A 0802 ATENDIMENTO 0040 Oferecermoradia digna ao idosa, com Próprio
ASSISTENCIA CASA LAR atendimento integral, 12 pessoas mes.

_ _

SOCIAL J
AUXIIIO

a 08,03 PROGRAMA FAMILIA 0045 Orientar, apoiar e encaminhar Zlfamílias afim Próprio
ASSISTENCIA CIDADÃ de encontrar saidas e alternativas de geração de

, _

SOCIAL renda
AUXIIIO

A 0804 ORIENTAÇÃOE 0045 Oferecer orientação e apoio visando a busca de Próprio
_I

ASSISTENCIA APOIO SOCIO melhoria da qualidade de vida garantindo os seus
. _

SOCIAL FAMILIAR - OASF direitos. 40 familias mês Aux'ho

. 08,05 ATENDIM ENTO 0046 Esclarecer a população adulta de rua quanto a Próprio
ASSISTENCIA SOCIAL A RUA promiscuidade,problemas de alcoolismo, !5

_ _

SOCIAL atendimentos mês. AUXIIIO

A PLANTÃO SOCIAL 0046 Proporcionar o atendimento das necessidades Próprio
ASSISTENCIA AUXILIOS que afami/ia tem naquele exato momento,05

A TLIXI IOSOCIAL EMERGENCIAIS _I famílias mês.
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08-07 GRUPOS DÊ 0041 Resgatar a cidadania dos PPDS, reintegrando-os Próprio
^ INTEGRACAO DE na comunidade aumentando a auto estima, 54

_ _

ASSSIãêÊ/FIÉIAPESSOAS pessoas mês Auxmo

PORTAPORASDE

DEFICIÊNCIA'PPDS

ASSISTÊNC¡ A
08.08 CONSTRUCAO CASA 0041 Construir casa para execução das atividades com Próprio

PARA ADENTIM ENTO PPDS(Pedagógicas, recreativas, fonoaudiólogo, y _

SOCIAL AOS PPDS ftsioterapidetcj
AUXIIIO

A
08-09 ATENDIMENTO 0042 Atendimento diário de crianças até06 anos, Próprio

ASSISTENCIA CRIANÇA E proporcionanda-llies atividades de cultura,
_ _

SOCIAL ADOLESCENTE - PAC educação, esporte, alimentação, preparando-os AUXIIIO

0 A 6 ANOS ara a Vida, 250 crianças mês

A
08,10 ATENDIMENTO A 0042 Garantir atendimento diário de cultura, esporte e Próprio

ASSISTENCIA CRIANÇA E lazer, betn como reforço escolar no periodo _ _

SOCIAL ADOLESCENTE inverso ao turno da escola regular, 50 crianças Aux'ho

mês

A
08_ 1 1 PROGRAMA DE 0043 Retirar as crianças e adolescentes do trabalho, Próprio

ASSISTENCIA ERRADICAÇAO DO possibilitando atividades ocupacionais v _

SOCIAL TRABALHO adequadas cm turno inverso ao da escola e 50 AUXIIIO

INFANTIL« PETI crianças
A

08_12 PROGRAMA DE 01 8] Ofereceroportunidades de atividades para evitar Próprio
ASSISTENCIA LAZER E ESPORTES que crianças e adolescentes andem nas ruas

_ _

SOCIAL evitando assim situação de inviabilidade social- AUXIIIO

50 crianças mês

A 08,12 COLETIVOS DE 0045 Atenderfamilias proporcionando oportunidade Próprio
ASSISTENCIA RENDA de exercer a cidadania, provendo de trabalho

' '

SOCIAL mínimo para a subsistência- 30familias més AUXIIIO

Â
09,01 CONTRIBUIÇÃOAO 1002 Alocar recursos para opagamento da Próprio

PREVIDENCIA RGPS contribuição ao regime de previdência dos
União/Estado

Próprio
PREVIDENCIA FUNFREV FUNFREV sobre afolha dos servidores publicos

SOCIAL munmwms_
União/Estado

ASSISTENCIA l

Promover a assistencia médica a população, Próprio
MEDICA E SANITARIA medicamentos, exames laboratoriais e

_

L_
A POPULAÇÃO _I radiológicos umãO/EStadO

10,20 MANUTENÇÃODOS 0067 Oferecer condições de pessoal, material, Próprio
SERVIÇOS DE medicamentos, serviços e equipamentos W

SAÚDE ASSISTÊNCIA Umao/Estado

MÉDICA E

ODONTOLÓGICA
10,21

ñ

CONSERVAÇÃOE 0020 Conservar e manter em condições os prédios Próprio
SAL:DE MANUTENCAODOS ondefuncionetn os atendimentos medicos,

W

PREDIOS DOS POSTOS odontológicos e ambulatoriais umaO/Esmdo

E AMBULATORIOS

10,22 MANUTENCAO DO 0043 Alocar recursos para a manutenção do Conselho Próprio
› CONSELHO DA da Criança e (lo Adolescente do Conselho Tutelar

SAUDE
CRIANÇA E DO

União/Estado

ADOLESCENTE
Í

1023 MANUTENÇÃODO 0062 Alocar recursos para a implantação do Próprio
SAL;DE PROGRAMADA Programa da Saúde da Familia

W

l
SAUDE DA FAMILIA

U“'aO/Estado

10,24 MANUTENÇÃODO 0067 Alocar recursos para a manutenção dos Próprio
' ^

r t
'

FAM
SAL DE COM A prog a nas mantidos pela BEN

União/Estado

AMPLIAÇAO DO 0020 Ofertar serviços, ora inexistentes, de acordo com Próprio

SAl: DE
QUADRO DE a necessidade da população, ampliando os

SERVIDORES seguintes profissionais, um clinico geral, um

Pediatra, um Cardiologistae um Psiquiatra.
I 10_1 1 AQUISIÇÃODE 0021 Ampliar a oferta de atendimento odontológico, Próprio

SAÚDE EQUIPAMENTO através de mais equipes
ODONTOLOGICO

União/Estado
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CONSORCIO 0067 Dotar de recursos o Executivo Municipal para a Próprio
SAÚDE INT'ERMUNICIPAL DE participação no consórcio intermunicipal a'e

SAUDE saude

MANUTENÇÃODO Oferecer alimentos (leite em pó) as crianças Próprio
SAÚDE PROGRAMA SISVAM. carentes

_

BOLSA União/Estado

ALIMENTAÇÃO
_

AQUISICAODE 0021 Dotar a Secretaria de veiculos e camionete Próprio
SAÚDE VEICULOS E

_

CAMIONETE União/Estado

PLANTAOEXTRA A locar recursos para a manutenção do plantão Próprio
A

'

DE HORARIO extra horário
WS U

Uniao/Estado

10.1 8 PROGRAMAAGENTE 0067 Alocar recursos para a manutenção do programa Próprio
'

DE SAUDE dos agentes de saúdeSAUDE
União/Estado

10_01 PAGAMENTO DE 0067 Oferecer assistência preventiva e cura/i va a todo Próprio
SAÚDF EXAMES E/OU munícipe carente para objetivar sua saúde

W
4

MEDICAMENTOS integralmente Umao

ESPECIAIS

10.02 MANUTENÇAO DE 0071 Atingir toda a população com metodologia Próprio
l PROGRAMASDE preventiva e curativa, visando melhoria na

W

SAUDE SAUDE E qualidade de vida como um todo UWaO/ESÍadO
CAMPANHAS

PREVENTIVAS

10,03 MANUTENÇÃOE 0067 Estender o leque de atendimento_ sobretudo em Próprio
l REALIZAÇAODE areas especificase especializadas, atraves de

W

SAUDE CONVENIOS PARA prevenção e orientação. umaO/Eswdo

PROCEDIMENTOS E

TRABALHOS

10,04 AQUISIÇAO DE 0021 Agilizar o atendimento através de equipamentos Próprio
SAÚDE EQUIPAMENTOS E que proporcionam eficiência, confiabilidade e

__

MATERIAL rapidez, equipandoas ampliações dos postos de unlaO/Esmdo

PERMANENTE saúde

1005 AMPLIAÇAO DOS 0067 Concluir a ampliação das unidades sanitárias da Próprio
SACDE POSTOS DE SAUDE Nova Boémia e Picada do Rio

W

Uniao/Estado

1006
.

AQUISIÇÃODE 0067 Facilitar o acesso da população aos recursos Próprio
r UNIDADE MOVEL dis oniveis 'unto ao SUS

SAL DE MÉDICO E

p j
União/Estado

ODONTOLÓGICA

CONSTRUÇAODO 0067 Interagir deforma adequadatodo aflux'o de Próprio
SACDE POSTO DE SAUDE pessoas e profissionais_através de estruturas

W

SEDE _físico-sanitária adequar/a “mac/E435me

l

10,09 IMPLANTAÇÃODO 0067 Registrar deforma única e permanente dados Próprio
SAL, DE SISTEMA CARTÃO referente apacientes, facilitando a busca quando

SUS necessario

10_ 10 BOLSA 0046 Recurms para auxilio alimentação para crianças Próprio
'

ALIMENTA ÍÃO carentesSAL DE ç
União/Estado

1 1 _01 CRIAÇAO DA CIPA NA 1 103 Dotar a municipalidade (le Comissão Interna de [P'róprioPREFEITURA Prevenção de Acidentes. conforme recomendação
TRABALHO

da Nor/na Regulamentadora n" 15 do Ministério

do Trabalho,

TRABALHO l 1 -02 GERAÇÃODE I 103 Levar os incentivos para todos os setorest Próprio
EMPREGO E RENDA geração de novos empregos.

1 1_03 QUALIFICAÇÃODE 1103 Dotar o municipiode cursos para a qualificação Próprio
TRABALHO MÃO DE OBRA da mão de obra e serviços em todas as áreas da

industria, comercio e serviço.

] 1_04 ESTAGIARIOS DO 1 103 Alocar recursos para pagamento de estagiários Próprio
TRABALHO CIEE do convênio Centro de Integração Empresa

Escola. L
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12_01 MANTER E AMPLIAR 0080 Oferecer recursos didáticos. humanos, Próprio
EDUCAÇÃO C LASSES~DE pedagógicos, físicos para atendimento às classes

EDUCAÇAO INFANTIL de educação infantil.
MDE

12,02 AQUISIÇAO DE 0080 Adquirir e manterpraças de brinquedo, Próprio
EDUCAÇÃO PRACINHA DE proporcionando aos alunos um ambiente

BRINQUEDOS educativo lúdico e recreativa.

1203 ALIMENTAÇÃODA 0080 Adquirir, distribuir e controlar os géneros Próprio
EDUCAÇÃO CLIENTELA DA alimentícios para as crianças da Educação V ›

EDUCAÇAO INFANTIL Infantil.
AUXIIIO

1204 APOIOLUDICO AS Fornecer subsídios, materia-ise Curso (le Próprio
EDUCAÇÃO SERIES INICIAIS brinquedista. aos interessados com vistas à

melhoria no aproveitamento escolart

12_05 ESTABELECIMENTO Firmar convênio com vistas à execução de Próprio
EDUCAÇÃO DE PARCERIAS parcerias com órgãos e entidades

APOIO DIDÁTICO Adquirir livros, jogos, materiais recreativo e Próprio
~

PEDAGÓGICO AO esportivo e materiais de expedientepara o bom
_ _

EDUCACAO PROCESSO DE funcionamentodas escolas municipais
Auxmo

ENSINAR E

APRENDER

12.07 CONSTRUCAO DE 0082 Alocar recursos para a construção de prédios Próprio
EDUCAÇÃO PREDIOS ESCOLARES escolares', EMEF Santo Antonio, EMEF Três de

w_

Maio c EMEF Olavo Bilac Umao/ Estado

12,08 ADQUIRIR Alocar recursos para aquisição de mobiliário para Próprio

EDUCAÇÃO EQUIPAMENTO E equipar as novas salas de aula e reequipar as
W

MOBILIARIO demais escolas. Umao/Estado

1209 RESGATE DA
A

Preservar as raizes culturais do municipio, através Próprio
EDUCAÇÃO CULTURA ALEMA de aulas, concursos, cursos e encontros de língua

alemão

12_ 10 EXPANSÃO DO Aquisição de livros de literatura infanto-juvenil, Próprio
EDUCAÇÃO ACERVO

l

bem como livros didáticos não contempladospelo W

BIBLIOGRAFICO PLND.
Umao/ Estado

12-1 1 QUALIFICAÇÃODE 0082 Subsidíar o curso superior e o transporte, aos Próprio
x .

~ DOCENTES professores efetivos do quadro de carreira do
W

bDUÇAÇAO Magistério, para uma melhor qualiticação umaO/Esmdo

_profissional_
12.12 RECURSOS HUMANOS 0020 Realizar Concurso Público para o Próprio

EDUCAÇÃO
PARA O ENSINO Magistério Municipal, para suprir afalta de União/Estado

FUNDAMENTAL
professores

12.13 ATENDIMENTO A 0082 Apoiar e custear projetos de educação [Próprio
EDUCAÇÃO

DETERMINAÇÃO ambiental, esportivo, olimpiada estudantil e União/Estado

LEGAL de informática nas escolas e de cultura.

12.14 AQUISICAO DE l 104 Adquirir programas de informática,para os Próprio

EDUCAÇÃO
PROGRAMAS DE laboratórios de informática ,às diversas União/Estado

INFORMATICA áreas ele conhecimento..

12.17 Í FOMENTO AO 0180 Construir quadraspoliesportivas, na EMEF Próprio

EDUCAÇÃO
ESPORTE Santos Reis, EMEF Santo Antônio e EMEF União/Estado

Santos Dumont.

12.18 MANUTENCAO DA Manutenção e conservação dos prédios e Próprio

EDUCAÇÃO
REDE FISICA DAS dependênciasescolares, substituição e União/Estado

ESCOLAS
reparos necessários a serem executados,
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_I_

QUALIFICAR A AÇAO 0082 Supervisionar as escolas da redepública Próprio
~ EDUCATIVANO municipal, oferecercursos de aperfeiçoamento A_

EDUCACAO NIVEL aos professores municipais.
umaO/Esmdo

FUNDAMENTAL

1222 ATENDIMENTO A 0092 Manter classe de educação especial, para Próprio
~ DEMANDA DA atendimento à alunos com necessidades especiais

EDUCACAO CLIENTELA DE União/Estado

EDUCA ÃO ESPECIAL

REDUÇAO DO 0082 lncrementar o projeto de nucleação de escolas, Próprio
EDUCAÇÃO NUMERO DE em conformidadecom 0 Plano Decenal

União/Estado

Alocar recursos para a manutenção do transporte Próprio
escolar, pessoal,peças, combustivel_ seguro e

mão de obra; União/Estado

12,25 INFORMATIZAÇÃO 1 104 Alocar recursos para aquisição (le equipamentos Próprio
EDUCAÇÃO DE ESCOLAS e programas para informatizar as escolas

'

municümis_ União/Estado

1226 COMPRA DE 0086 Adquirir passagens para os alunos do ensino Próprio
~ PASSAGENS fundamental, e locação de veículos ou ônibus

W

EDUCACAO P/TRANSPORTE para o transporte.
umaO/ESÍadO

ESCOLAR

AQUISIÇÃODE 0086 Alocar recurso para a aquisição (le veículos_ Próprio
~ VEICULOS PARA Kombi, camionetas ou ônibus para o transporte W

EDUCAÇAO TRANSPORTE escolar UNIAO/Estado

ESCOLAR

AQUISIÇAÕDE 0047 Alocar recursos para a aquisição de material Próprio
~

MATERIAL PARA para a cantina, armários e utensílios para a o
_~

EDUCACAO ATENDER O bom funcionamento do programa da merenda umaO/Esmdo

PROGRAMA DA escolar.

MERENDA ESCOLAR

12,29 IMPLANTACAO DE 0089 Incentivar o cultivo de hortaliças para Próprio
EDUCAÇÃO HORTAS ESCOLARES incrementar a merenda escolar:

~

I

1231 MANUTENCAO DO 0089 Alocar recursos para optncionamento do Próprio
EDUCAÇÃO COMALES COMALES em nosso municipio.

12_32 PROGRAMA DE 0089 Adquirir e distribuir os gêneros alimentícios para Próprio
EDUCAÇÃO MERENDA ESCOLAR os alunos da rede escolar. e pagamento de

W

pemml e (mm.
Uniao/Estado

12,33 MANUTENÇÃODOS 0082 Alocar recursos para a manutenção do Conselho Próprio
EDUCA ÃO CONSELPIOSDE Municipal de Educação e do FUNDEF.

WÇ
EDUCAÇAO E FUNDEF

UNO/Estado

12,34 MANUTENÇÃO EI~VI 0082 Alocar recursos para a manutenção do Ensino *Próprio
~

PLENAS CONDIÇOES Fundamental
W

EDUCAÇAO DE FUNCIONAMENTO
Un'ao/Estado

DO ENSINO

FUNDAMENTAL

12.35 EDUAÇAO ATRAVES 0087 Alocar recursos para aquisição paraforma Próprio
"

DA MUSICA bandas nas Escolas Munic¡ ais.
_EDUCAÇAO p

União/Estado

12_37 FORMAÇÂO 0087 Subsidiar cursos. encontros, jornadas, Próprio
EDUCA ÃO CONTINUADA seminários_ congressos_ treinamento para _NÇ

_I capacitação em serviço (lo Magistério Municipal. umaO/Esmdo

12.40 CONSTRUÇAO DE 0080 Alocar recursos para construir sala de aula Próprio
EDUCAÇÃO DEPENDENCIAS PARA específicapara Educação Infantil, bem como

EDUCACAOINFANTIL sanitários,

12.41 QUALIFICAÇÃODOS 0089 Subsidiar cursos de qualiñmção, bem como Próprio
~

SERVIÇOS GERAIS E adquirir géneros alimentícios requeridospelos _yEDUCAÇAO Umao/ Estado
MEREN DA ESCOLAR cursos.
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ADQUIRIR MATERIAL Alocar recursos para a aquisição de mobiliário e Próprio
C

PERMANENTE PARA material permanente para equipar escolas.
_~

EDUCACAO EDUCAÇÃO Uniao/Estado

CULTURA

CULTURA

CULTURA

ARTESANAL

INCREMENTO A AREA

LITERARIA

MANUTENCAO E

FORMAÇÃODE

GRUPOS DE DANÇAS

INCREMENTAÇO DA

BANDA MUNICIPAL

Lançar um concurso de poesias a nivel

municipal, com a participação doa alunos,
realizar a feira do livro.

COMPRA DE Adquirir passagens para os alunos da Educação Próprio
~ PASSAGENS PARA Infantil e Locação de veiculos ou ônibus para o

WEDUCACAO TRANSPORTE transporte.
Uniao/Estado

ESCOLAR

_

12,45 MANUTENCAO DO 0082 Alocar recursos para manutenção (le água, luz, Próprio
EDUCACAO ENSINO telefone e internet nas Escolas Municipais

FUNDAMENTAL

13,01 INCENTIVO A 0100 Ampliar Casa de Cultura Francisco Berger, com Próprio
CU LTURA CULTURA uma sala e banheiro

]3_02 MANUTENÇÃODOS 0100 Adquirir equipamentos, manutenção de pessoal e Próprio
CULTURA CENTROS CULTURAIS materiais.

13_03 FOMENTACÃODO 0100 Manutenção do grupo teatral e incentivar o Próprio
CULTURA GRUPO TEATRAL DE ingresso de novos elementos.

AGUDO

13,04 PRESERVAÇÃODO 0100 Fazer o tombamento de benshistóricos, Próprio
CULTURA PATRIOMONIO E manutenção e aquisição de peças para o museu,

_ A

MUSEU Auxmo

13,05 INCENTIVOA Difundir o artesanato local, comoforma de Próprio
CULTURA PRODUCAO expressão artística e possibilidade de rendas

Próprio

Manter o grupo de danças F ruenschafdt,e

incentivar a criação de grupos/'tinto às escolas

municipais.

Incentivar, difundir a tra/:alho da Batida

Municipal, adquirindo algunsinstrumentos.

Próprio

Próprio

MANUTENCAO DO Alocar recursos necessários para a manutenção Próprio
CULTURA CONSELHO do conselho municipal de cultura.

13.1 1 INCENTIVO AS ARTES 0100 Apoiar o trabalho artistico no campo de artes Próprio
CULTURA VISUAIS visuais: _fotografia_plastica, cinema.

I 13< 12 CUSTEAR OI 00 Assessorar financeiramente programações, Próprio
CULTURA

PROGRAMACÕES festividades, premiações e viagens culturais (to

CULTURAIS coral. grupo de danças, grupo teatral, da banda,

dos artesães e dos alunos.

13,13 OFERTA DE OFICINAS 0100 Incentivar e difundir a cultura atraves de opcinas Próprio
CULTURA CULTURAIS de: artesanato, artes e palestras.

[3_ 14 MANUTENCAO E 0100 Manter o Coral Municipal e incentivar a criação Próprio
CULTURA FORMAÇÃODE (le grupos de coros nas Escolas Municipais.

CORAIS

13_ 1 5 MANUTENCAO' DA 0100 Alocar recursos necessários para a manutenção Próprio
CULTURA BIBLIOTECA PUBLICA de: água, luz, telefone.,internet, acervo

MUNICIPAL bibliográficoPublica Municipal

13,17 SUBVENÇAO SOCIAL 0100 Alocar recursos para auxiliar entidades. Próprio
CULTURA

15,0] AQUISICAO DE 1006 Adquirir equipamentos e material permanente Próprio
URBAN I S M O

EQUIPAMENTO E necessário para desenvolver as atividades dos

MATERIAL

PERMANENTE
serviços urbanos, praças e jardins.



Projeto de Lei 0040/2004 - LDO

ANEXO I

F1. 9

< I
8 2

FUNÇÃO E META É OBJETIVO RECURSO

No aU
A.

15 _O2 ABERTURA, 1006 Abrir novas ruas e avenidas nos núcleos urbanos, Próprio
AM PLIAÇAO E bem como. ampliar, melhorar e conservar as

URBANISMO MELHORAMENTOE atuais com as devidas recuperaçães,
CONSERVACAODE principalmente do calçamento.
VIAS PUBLICAS.

15403 PAVIMENTAÇAO DE 1006 Pavimentar com pedras de basalto ou unistein Próprio
LRBANISMO RUAS E AVENIDAS dez (10) quadras no perímetro urbano e o acesso

r _

ate' a Vila Caiçara Empresnmo

CANALIZAÇAO DE 1006 Canalizar parte do arroio sunga funda. , Próprio
LRBANISMO SANGAS

, .

Emprestimo

1505 AQUISIÇÃODE Aquisição de tubos de várias bitolas para Próprio
TUBOS canalização do esgoto pluvial do perímetro A

LRBANISMO
urbano Empréstimo

1507 URBANIZAÇAO DA Alocar recursos para permitir a melhoria da Próprio
VILA CAIÇARA infra-estrutura da Vila Caiçara. ›

LRBANISMO Empréstlmo

15.08 AMPLIAR O PLANO Dotar o município de Agudo de um Plano Diretor Próprio
L RBANISMO

DIRETOR adequadoa realidade, considerando as

peculiaridades do crescimento do perímetro
urbano, corrigindoas distorções;

15,06 AQUISICAO DE Adquirir um trator com rolo e escova parafazer Próprio
LRBANISMO TRATOR COM ROLO E a limpeza do perímetro urbano

_

ESCOVA Empréstimo

16,01 CONSTRUÇÃODE 01 17 Alocar recursos para construção de casas Próprio
HABITAÇÃO CASAS POPULARES populares, visando atender asfamílías de baixa

_

renda União/ Estado

16,02 LOTEAMENTO DA 01 17 Alocar recursos para legalizar e concluir o Próprio
~ VILA CAIÇARA loteamento da Vilacaiçara, permitindo a

HABITAÇAO escritura dos terrenos dos beneficiadosdesde a

l criação da vila.

REFORMA DE CASAS 01 17 Alocar recursos para a aquisição de material de Próprio I
HABITAÇÃO POPULARES construção para a reforma de casas de pessoas

de baixa rena'a.

16_()4 AQUISIÇÃODE AREA 01 17 Oferecer lotes urbanizados para reassentamento Próprio
H ABITAÇÃO PARA LOTEAMENTO, de moradores da vila caiçara residente em area

de grande risco.

16.05 RECUPERAÇÃODE 0123 Recuperar o dano material nas áreas Próprio
HABITAÇÃO AREA DE RISCO desocupados na vila Caiçara.

17_01 ABASTECIMENTO DE 1007 Ampliar a rede a'e abasteczmento de agua no Proprlo
interior do município, inclusive com abertura de

_ _

S ANE AMENTO poços artesianos, reservatório e obras Aux'llo

necessárias.

CONSTRUÇÃOE 1007 Construção de redes de aqua e reservatórios no Próprio
SANEAMENTO AMPLIAÇÃODE interior do municipio A V

REDES DAGUA
Convemo

17_O3 COLETA DE LIXO 1007 Terceirizar o serviço e coleta (lc lixo urbano e Próprio
SANEAMENTO rum¡

20.01 AQUISICAO DE 0135 Alocar recursos para a aquisição de Próprio
EQUIPAMENTOS, equipamentos e botijões para armazenar semens.

AGRICULTURA MATERIAL

PERMANENTE E

BOTIJÕES.
2002 CURSO DE 0132 Dotar de recurso o municípiopara treinamento Próprio

QUALIFICAÇÃOPARA dos técnicos eprodutores rurais.
AGRICULTURA TÉCNICOS E

PRODUTORES
_A
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AQUISIÇAO DE 0132 Alocar recursos para a aquisição: um veiculo. Próprio
VEICULOS para a fiscalização e atividades do meio

AGRICULTL
ambienteum veículo para o traballio da

Secretaria e um para atender a Casa Familiar.

2004 AMPLIAÇAO~E 0130 Alocar recursos para ampliar e manter o viveiro Próprio
AGRICULTL MANUTENCAO DO municipal, produzindo mudas/rutíferas, nativas e

VIVEIRO MUNICIPAL flores.

IMPLEMENTAÇAO DE O l 30 Alocar recursos para ofornocimento de mudas Próprio
AGRICULTL RA POMARES frutíferas para a diversificação dos pomares.

IMPLANTAÇÃODE O] 31 Alocar recursos para em parceria com os Próprio
AGRICULTL RA AGROINDUSTRIAS interessados dacriação de agroindustrias em

nosso municipio

DISTRIBUICAO DE A locar recursos para o transporte do calcário Próprio
AGRICULTL RA CALCAREO para os produtores A gudenses.

MANUTENCAO DO 0132 Alocar recursos para ofinanciamento ao Próprio
AGRICULTL RA FUN DERA produtor Agudense. A ›

AUXIIIO

CONSTRUÇÃO 0132 /Ilocar recursos para a construção de um prédio Próprio
AGRICULTL RA PREDIO PARA CASA para alojamento de uso da casafamiliar rural.

FAMILIAR RURAL

20_ 10 CONTRATAÇÃODE A locnr recursos para a contratação de monitores Próprio
AGRICULTL RA MONITORES para casafamiliar rural.

20_ 1 I ASSISTENCIA AO 0132 Dar apoio tecnico no pequeno produtor, Próprio
PEQUENO PRODUTOR colocando a disposição as máquinas, sementes,

AGRICULTL RA
mudas e adubos através da Secretaria da

agricultura ou convenio com a EMA TER.

AQUISIÇÃO DE 0131 Adquirir um trator sobre esteiras.uma Próprio
MAQUINAS E retroescavndeira e uma ensiladeira.

V _

AGRICOLAS.

20_ 13 MANUTENÇÃODE Alocar recursos para a manutenção de maquinas Próprio
MAQUINAS E e implementosagrícolas.

AGRICULTLRA
IMPLEMENTOS

AGRICOLAS

REALIZAÇAO DE 0132 Promover e. divulgar a produção agricola e Próprio
AGRICULTL RA FEIRAS pastoril do municipio atraves defeiras.

MANUTENÇÃO DO 0 l 32 Aumentar a produtividade com oferecimento de Próprio
SISTEMA TROCA sementes e matrizesfinanciadas, para pagamento

AGRICULTL
TROCA na safra.

TERCEIRIZAÇÃO DA Alocar recursos para aterceirização da patrulha Próprio
AGRICULTL PATRULA AGRICOLA agricola.

REFORMA E 0132 Alocar recursos para reforma e manutenção da Próprio
MANUTENÇÃODA Casa Familiar Rural.

_ A

AGRICULTL
CASA FAMILIAR AUXII'O

RURAL

20,] 8 AQUISIÇÃODE 0131 Aloear recursos para aquisição de material para Próprio
MATERIAL PARA A equipe de eletrificação.

AGRICULTURA
EQUIPE DE

~

ELETRIFICAÇAO
20_ 19 AUMENTO 0132 Alocar recursos para aquisição de materiais Próprio

AGRICULTURA PRODUÇÃO necessarios para aumento da produção agricola.
AGRICOLA

2020 CONTROLE DE 0135 Alocar recursos para adquirir produtosquímicos Próprio
AGRICULTURA VETORES para controle do borrachudo,
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202] MANUTENÇAO DO 0132 Alocar recursos para a manutençao do Próprio

J

1
20.22 MANUTENÇÃO DO 1008 _I Alocar recursos necessários para a manutenção Próprio

CONSELHO do CONDEMAI

MUNICIPAL DE

AGRICULTURA DEFESA DO MEIO

AMBIENTE DE

I
AGUDO _I

I 2023 LICENCIAM ENTO 1008 Alocar recursos necessários para 0 Próprio

AGRICULTURA
AMBIEMTAL funcionamento do licenciamento ambiental.

J ___I_ _---I---JP_/' _

2201 LEGALIZAÇAO DO 0140 Legalizar o distrito industrial nos órgãos Próprio

INDUSTRIA DISTRITO competentes

INDUSTRIAL

22.02 MELHORAR A INFRA- 0140
_1

Melhorar a infra-estrutura, acesso através de Próprio

,

ESTRUTURA E O uma rua paralela a RS 348, ampliando a rede (le
_ _

INDUSTRIA ACESSO DA AREA energia, de telefone e água para o
AUXIIIO

INDUSTRIAL distritoExecutar a pista de caminhada conforme

~

proietoÃíaprovadono DAER.

1
22.03 TERCEIRIZAÇAO DE 0140 Alocar recursos para pagamento da terceirização I Próprio

I TERRAPLANAGEM da terraplanagem na area industrial _ _

INDUSTRIA
AUXIIIO

_________._._.__¡---I
.I

INCENTIVOS FISCAIS 0140 _IFomentar o setor com incentivosnscais conforme Próprio

INDÚSTRIA
legislação vigentes e alterar conformeo caso

com o objetivo de criar novos postos de trabalho

_.

I L_

_T 1
AUXILIO COM 0140 Auxiliar o setor com materiais de construção Próprio

INDÚSTRIA
MATERIAIS como:areia, brita,cascalho e mão de obra da

_I
instalação elétrica por ocasião do prédio próprio

__._.__---I- _r_
L

r

AGROINDUSTRIAS 0140 Fomentar a criação de pequenas agroindústrias Próprio

INDUSTRIA
em parceria com a Secretaria da Agricultura

r

COMÉRCIO E
T2301 PROMOÇÃO DO T0150 Promover a divulgação do municipio através de hPrópriO

SERVIÇOS
TURISMO eventos promocionais_conforme calendários de

A

eventos.

_T___._L___-I-
4._

, 2302 TSINALIZAÇAODOS 0150 Sinalizar os pontos turisticos e melhorara o Próprio
COMERCIO E PONTOS TURISTICOS acesso dos mesmos e a construção da infra-

SERVIÇOS
*L

estrutura mínima.

23 ,03 IFFORTALECERO 0160 Alocar recursos para a participaçãodo comercio
1 Próprio

l

COMERCIO Agudense emfeiras e exposiçõesFomentar

COMERCIO E campanhas a'e vendas através de promoções

SERVIÇOS
temporárias nos diversos setoresAle'm de

incrementar o Bolão Municipal em parceria com

I
I

a Secretaria Municipalda Fazenda.

r_ COMERCIOE
I PROJETO DE 0150 rContinuar oprojeto de turismo inte raa'o em Pró riog P

SERVIÇOS
TURISMO parceria com SEBRAE/CONDESUS

INTEGRADO

_Í_-
L.

I

24,01 ITELEFONEEM TODO 1 103 Oportunizar a todo o interior a telefoniaseja pelo Próprio

PERMANENTE transmissão de dados.

COMUNICAÇÕES INTERIOR MUNICIPAL sistema/ixo ou celular

r I
L e

I r

24,02 CONSTRUCAO DE 1 103_I_Construire modernizar as centrais telefônicas do Próprio

COMUNICAÇÕES CENTRAIS nosso interior.

TELEFONICAS
_1- -r f'- .

.

r ,
›

2403 AQUISIÇAO DE I I03 Dotar a municipalidadede equipamentos e Propno

~ EQUIPAMENTOE matérias para o cumprimento dos objetivos de

COMUNICAÇOES MATERIAL programa de melhoria no sistema de telefonia e
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O ã
47

I 2404
l

MANUTENCAO DE l 103 Levar a divulgação de varios canais de televisão,
7 Próprio

~ ANTENASDE visando oferecer ao munícipe,urbano e rural, A ›

COMUNICACOES TELEVISAO melhores condições de lazer efixar o homem no
convemo

seu habitat.

T 2501 AMPLIACAODA 01 14 Alocar recursos para ampliação e substituição dTPróprio
ENERGIA ILUMINACAO luminárias e lâmpadas para iluminação pública. A _

PUBLICA
L

AUXIIIO

#ff-L*- ,.,

____.__.-_-_-_-l

25 _02 MANUTENCAODA 01 14 Alocar recursos para aquisição de lâmpadase Próprio

ENERGIA lLlUMINCAÇAO acessórios para a iluminaçãopública
PUBLICA

2503 ELETRIIFUCAÇÃO 0141 ljllocarrecursos para a construção de 20 redes de Próprio
1

ENERGIA
RURAL eletrificação rural. . A

Aux1ho

____.1__._f_4

2504 AQUISICAO DE UM r 0141 Dotar o municipio de recursos para a aquisição Próprio

EN ERO¡A VEICULO~OU
de um veiculo ou caminhão equipadopara uso na

CAMINHAO I_eletrificaçãoe iluminação pública.

_126,01 AQUISICAODE 1010 Aquisição de um rolo compactado e duas Próprio

TRANSPORTE MAQUINAS retroescavaderiasu ' .

RODOVIARIAS
Emprestlmo

26.02 AQUISICAODE 1010 Aquisiçãode dois caminhões com t ombadeiras,
1

Próprio

TRANSPORTE
CAMINHOES e e uma camioneta. , y

CAMIONETAS L
Emprestimo

1- 26.03 CONSERVACAOE 1010 Manter a frota de veiculos, máquinasrodoviáriasF]Próprio
MANUTENCAO DA em perfeitas condições de usos

TRANSPORTE FROTADE VEICULOS.

MAQUINAS
RODOVIARIAS J*

2604 ABERTURA, 1010 TAmpliar,melhorar e conservar as estradas Próprio

AMPLIACAO E municipais visando dar condições de tráfego, ,
_

TRANSPORTE CONSERVACAO DAS incluindo-se no programa todas as obras Empresnmo

ESTRADAS necessárias, inclusive pontes pontilhões e

MUNICIPAIS.
_

L _l boeiros.

r_ 26,05 TERCEIRIZAC~AODA 1010 Alocar recursos para a locação de equipamentos. Próprio

TRANSPORTE
CONSERVACAO DE máquinas e caminhões na conservação de

RODOVIAS rodovias

r
4._ .

..1.
_A

26.06 AQUISICAO DE 01 16 Adquirir tubos de várias bitolas, para utilização Próprio

TRANSPORTE
TUBOS em pontes, pontilhoes, bueiros e acessos bem l _

_4 L J
como proceder trocas na zona rura.

Auxmo

26,07 AQUSICÃODE 01 12 rAdquii'iruma vassoura mecânica parafazer
T

Próprio

TRANSPORTE
VASSOURA limpeza do perímetro urbano. › _

L_

MECANICA _LAUXilIo
¡- . . c

)

.

, .

TRANSPORTE
26.08 ROLO 0180 Aqlaszçaod( um rolo compactadorpara Proprio

,

~

4_ utilizaçãoem racapamento de estradas.
r

27.01 MANUTENCAO DAS 0180 Dotar o municipio de recursos para a Próprio
DESPORTO E QUADRAS conservação, manutenção e aquisição de material

LAZER POLIESPORTIVAS esportivo, inclusive goleiros, redes, tabelas.

._
r

L

2702 PROMOCAODE 0180 Dar condições e organizar campeonatos ou Próprio

DESPORTO E COMPETICOES torneios em todas as modalidades esportivas,

LAZER ESPORTIVAS principalmentea integração dos alunos do

_JI_
_1 Ensinofmdamcntal.

2703 INCENTIVO AO 0180 rImplantarcampos defutebol de campo oufutebol Próprio
DESPORTO E DESPORTO sete em todo o municipio em parceria com as

LAZER Sociedades Clubes de Futebol.

-i-
4_- ~ -1- ~

4
.

2704 CONSTRUCAO DE 0180 Alocar recursos para a construçao de quadras Próprio

DESPORTO E PARQUES poliesportivas. ç_

LAZER ESPORTIVOS
Uniao

1

_1_._____.J

28,01
l AMORTIZAÇAODA r 1202 I Alocar recursos para o municipio pagar as Próprio

ENCARGOS DIVIDA FUNDADA dividasjunto às instituiçõesfinanceirase as

ESPECIAIS
decorrentes de débitos previdenciários,incluindo

os encargos decorrentes. A



ESTADO no RiooRANDEDO SUL

PREFElTURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmosVossas Excelências, encaminhamos, em anexo, para

apreciação desse egrégio Poder Legislativo, o Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei de

Diretrizes Orçamentáriaspara o Exercício de2005 e dá outras providências.

A Lei de Diretrizes Orçamentáriaspara o exercício seguinte,estabelece as

normas e parâmetros básicos para a elaboração do orçamento, que deverá ser

encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores até 30 de novembro de 2004.

Em cumprimento a Lei de ResponsabilidadeFiscal estamos prevendo um

percentualpara a reserva de contingência. Nos diversos Anexos destacamos: o Anexo

VII, que projetaa receita para os exercícios de 2005 a 2007, o Anexo V, que demonstra a

despesa com pessoaldo Executivo e o Anexo VII, que demonstra as despesascom

pessoaldo Legislativo.

As alterações propostas na Lei de Diretrizes Orçamentáriassão de conteúdo

genérico, não sendo detalhadas as obras e os serviços, o que deverá ser proposto na Lei

do Orçamento de 2005.

Colocamos a equipetécnica desta Administração a inteira disposiçãopara

os esclarecimentos que se fizerem necessários para a aprovação do presente Projeto de

Lei.

Atenciosamente,

a;
TZLAURóREINOLDO

Prefeito Municipal


